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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.448
De 10 de setembro de 2021

	 Altera os dispositivos da Lei 
Municipal nº 3.327, de 04 de agosto de 
2010.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito do Município de   
Mirassol - SP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato Zancaner” 
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.327, de 04 de 
agosto de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido de Parágrafo Único:

“Art.1º - Fica obrigado ao loteador, além de todas as 
exigências legais pertinentes, a implantar equipamentos 
públicos e/ou comunitários em todos os projetos de 
loteamentos a serem implantados no Município de Mirassol.” 
(NR)

“Parágrafo Único – O loteador fica obrigado a dar 
manutenção no período de 03 (três) anos, nos equipamentos 
públicos e/ou comunitários previstos no caput, contados da 
entrega do loteamento.” (AC)

Art.2º - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 10 de setembro de 
2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2021

 PROCESSO Nº 084/2021 - D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Aquisição de tábuas, caibros de madeiras 
e outros materiais para o Departamento de Serviços 
Municipais.

TIPO: “MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM”.

DATA/HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
23 de setembro de 2021, às 09:00 horas, Praça Dr. Anísio 
José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 10 de setembro de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
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